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INDICAÇÃO Nº 205/2023 

 

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, em 

especial o artigo 136 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito que solicite junto a Secretarias Municipal de Interior com o apoio da Secretaria 

Municipal de Mobilidade Urbana, que providencie a Construção de uma Passarela de 

Pedestres na Ponte do Trapiche, no Distrito do Trapiche. 

Justificativa:  A Indicação é uma reivindicação dos moradores da Região Serrana, 

principalmente moradores do Distrito, devido a necessidade de manter a segurança dos 

pedestres e ciclistas, que compartilham da passagem pela ponte, e fica inviável trafegar 

com os veículos, pois o local é muito apertado e não tem passagem para os mesmos.  

 

Sala das Sessões, 25 de Julho de 2023. 

 

Paulo Roberto Paes de Oliveira 

Vereador-autor 
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